RESOLUÇÃO Nº 072, DE 16/09/82

Fixa a Remuneração dos Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo, a vigorar na Sexta legislatura.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Os Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo perceberão, durante e Sexta legislatura do Município, remuneração correspondente a 20% (vinte por cento) da atribuída ao Deputado da Assembléia  Legislativa do Estado de Minas Gerais.




§ único – A remuneração se subdividirá em: 




I – subsídio fixo;




II – subsídio variável;




III – ajuda de custo.




Art. 2º - O subsídio fixo, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do atribuído ao Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, será:




I- integral para o Vereador

a) no exercício do mandato;

b) licenciado para tratamento de saúde;

II – proporcional aos dias de exercício do mandato, à razão de 1/30 (um trinta avos) diários;

a) para o Vereador licenciado, a fim de tratar de interesses particulares;

b) para o Suplente convocado para o exercício do mandato.

Art. 3º - O subsídio variável, que corresponderá a 20% (vinte por cento) do atribuído ao Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, será dividido pelo número de seções ordinárias realizadas no mês e integral para o Vereador;

I – que comparecer a todas as seções ordinárias do mês;

II – licenciado para tratamento de saúde 




§ único – Do subsídio variável serão deduzidas:




I – as quantias atribuídas a cada seção Ordinária a que não comparecer, ressalvado o disposto no inciso II do artigo;




II – as quantias atribuídas a cada seção Ordinária à qual, tendo comparecido, deixar de votar, a não ser que se haja declarado impedido, nos casos expressamente previstos no Regimento Interno.




Art. 4º - A ajuda de custo, que corresponderá a 20% (vinte por cento) da atribuída mensalmente ao Deputado à Assembléia Legislativa do estado de Minas Gerais, será devida nos termos do artigo 2º.




Art. 5º - Por seção extraordinária, até o máximo de 04 (quatro) por mês, o Vereador  perceberá o correspondente a 20% (vinte por cento) do valor atribuído ao Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais.




Art. 6º - É vedado o pagamento ao Vereador de qualquer vantagem não autorizada nesta Resolução.




Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 16 de dezembro de 1982.
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SECRETÁRIO

